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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS  C/C  PEDIDO  DE 
TUTELA ANTECIPADA.  SUPOSTA INSCRIÇÃO  DO 
NOME  DO  AUTOR  NO  CADASTRO  DE 
INADIMPLENTES.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  DANO 
MORAL ARBITRADO.  PROCEDÊNCIA PARCIAL DA 
AÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 333, 
I,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  EXCLUSÃO 
ANTE  A  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO  FATO 
CONSTITUTIVO  DO  DIREITO  DO  AUTOR. 
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DO  STJ. 
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1º-A  DO  CPC. 
PROVIMENTO DO APELO.

- Nos termos do art. 333, I, do CPC, o ônus da prova 
incumbe ao autor,  quanto ao fato constitutivo do seu 
direito. Assim, se ele não se desincumbe deste ônus, 
deixando de instruir  o  processo com os documentos 
necessários,  não  pode  o  Juiz,  através  de  sua 
imaginação, aplicar o pretenso direito ao caso concreto 
que lhe foi submetido.

- O dano moral, para que seja indenizável, deve advir 
de  ato  ilícito,  capaz  de  atingir  um  dos  direitos  da 
personalidade daquele que o sofreu. No caso presente, 
onde  não  há  prova  da  inclusão  do  nome  do 
promovente no rol de inadimplentes, inexiste, portanto, 
o dever de indenizatório.

VISTOS

Trata-se de Ação de indenização por danos morais e materiais c/c 



pedido de tutela antecipada ajuizada por Elineide Maria Gonçalves, em face do
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 ITAU/BFB Leasing S.A Arrendamento Mercantil, alegando ter sofrido danos, em razão 

da cobrança e inscrição indevida de débito em cadastros restritivos de crédito. 

Na sentença, de fls. 75/78, o Magistrado de primeiro grau julgou procedente 

em parte o pleito exordial. 

Às fls. 81/97, o demandado apelou, alegando, inicialmente, que não incorreu 

em  nenhum  ato  ilícito  que  gerasse  direito  a  indenização,  pois  em  momento  algum 

procedeu com cobranças indevidas ou em excesso. Afirma, ainda, que a cobrança dos 

valores questionados é exercício regular de um direito.

 Ao final,  requer o provimento do recurso, no sentido de que seja reformada 

a sentença com o decreto da improcedência.

Contrarrazões não apresentadas, conforme certidão de fls. 105.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu que não seria o 

caso  de  ofertar  parecer,  em  virtude  da  ausência  de  interesse  público  na  demanda,  

conforme cota, de fls. 111/112.

É o breve relatório. 

 DECIDO

Cuida-se de ação de indenização por danos morais e materiais c/c  pedido 

de tutela antecipada, em razão de suposta inserção do nome da autora, ora recorrida, nos 

cadastros  restritivos  de  crédito,  em virtude do não  pagamento  de  uma das parcelas, 

referente a um crédito, concedido pela promovida.

Sustenta, a demandante, que o vencimento de sua compra se deu no dia 

15/03/2011, tendo sido efetuado o pagamento na mesma data e que mesmo assim foi  

negativada.
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Prima  facie,  a  título  de  melhor  esclarecimento  dos  fatos,  transcrevo 

passagem da sentença (fls.  75/78),  prolatada pelo juiz  de primeiro grau, conforme se 

observa abaixo:

“Todavia,  não  conseguiu  demonstrar  a  negativação  ou 
ameaça de inscrição por parte do promovido, pois analisando  
o documento de fls. 08, observa-se que o valor do débito (R$  
1.168,00) e a data do vencimento (28/02/2011), nele contidos,  
diferem dos da parcela em análise, que possui o valor de R$  
737,58 e vencimento em 15/03/2011. Conclui-se, portanto, que  
a carta/cobrança de fls.  08 trata  de débito diverso daquele  
discutido  no  presente  feito.  Desta  forma,  a  despeito  do  
promovido afirmar  em sua contestação que a  parcela com  
vencimento  na  data  de  15/03/2011  não  foi  paga  (fls.  15),  
inexiste  nos  autos  prova  da  negativação,  tampouco  de 
ameaça de inscrição, uma vez que o documento de fls. 08 não  
se refere ao débito/parcela em questão. Ademais, acosto-me 
ao  entendimento  de  que  a  mera  ameaça,  de  per  si,  não  
configura dano moral indenizável.” - fls.75-v. Grifo nosso

Dessa forma, merece prosperar a presente irresignação, eis que não ficou 

provada a inscrição da postulante nos órgãos de proteção ao crédito.

A autora  juntou,  na  exordial  (fls.  08)  um  documento  referente  a  dívida 

diversa da discutida nessa demanda, com data de vencimento e valores distintos do que 

alega estar sendo cobrado.

 Nenhuma prova da negativação, objeto desta lida, foi juntada aos autos, 

restando clara a falta  de comprovação de fato constitutivo  de direito  da demandante. 

Portanto, não há o que se falar em ilícito, nem muito menos indenização por dano moral.

Assim, apesar da inversão do ônus probatório, em decorrência da incidência 

do Código de Defesa do Consumidor, não há provas a amparar o pedido formulado pela 

requerente (CPC art. 333, I), vez que sequer provou a existência do abalo psicológico 

concernente ao débito em questão.

As decisões dessa Corte seguem o mesmo posicionamento, conforme se 

observa abaixo:
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PROCESSUAL  CIVIL.  CIVIL  E  CONSUMIDOR.  Ação  de  
Indenização por dano moral e material. Alegação de negativa  
de crédito no cartão e cobrança indevida. Fatos constitutivo  
do direito do autor. Não comprovação. Dano moral e material  
não  comprovados.  Ausência  de  requisitos  Improcedência  
mantida.  Desprovimento  do  apelo.  A inversão  do  ônus  da  
prova  não  desonera  a  parte  autora  de  provar  os  fatos  
constitutivos  de  seu  direito.  Ausentes  os  requisitos  da  
responsabilidade  civil,  a  improcedência  do  pedido  de  
indenização é medida impositiva.  Sentença mantida. (TJPB; 
AC 200.2010.042561-6/001; Terceira Câmara Especializada Cível; 
Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB 05/09/2012; Pág. 
9) 

    PROCESSUAL CIVIL.  CIVIL  E  CONSUMIDOR.  Ação  de  
Indenização por dano moral e material. Alegação de negativa  
de crédito no cartão e cobrança indevida. Fatos constitutivo  
do direito do autor. Não comprovação. Dano moral e material  
não  comprovados.  Ausência  de  requisitos  Improcedência  
mantida.  Desprovimento  do  apelo.  A inversão  do  ônus  da  
prova  não  desonera  a  parte  autora  de  provar  os  fatos  
constitutivos  de  seu  direito.  Ausentes  os  requisitos  da  
responsabilidade  civil,  a  improcedência  do  pedido  de  
indenização é medida impositiva.  Sentença mantida. (TJPB; 
AC 200.2010.042561-6/001; Terceira Câmara Especializada Cível; 
Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB 05/09/2012; Pág. 
9)
 

Na mesma esteira, transcrevo aresto do Superior Tribunal de Justiça:

“Processual  civil.  Responsabilidade  civil.  Código  do  
Consumidor. Ônus da prova. Inexistência de provas dos fatos  
alegados na petição inicial. Decisões anteriores fundadas nas  
provas  acostadas  aos  autos.  Impossibilidade  de  reexame.  
Súmula  7/STJ.  Não  comprovação  dos  alegados  danos 
materiais e morais sofridos. - Ao autor, incumbe a prova dos  
atos constitutivos de seu direito. - Em que pese a indiscutível  
aplicação da inversão do ônus da prova ao CDC, tal instituto  
não possui aplicação absoluta. A inversão deve ser aplicada  
“quando,  a  critério  do  juiz,  for  verossímil  a  alegação  ou 
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias  
de experiências”. - Entenderam as instâncias ordinárias, após 
análise  das  provas  dos  autos,  que  o  recorrente  não  
comprovou as falhas na prestação dos serviços contratados.  
Necessidade  de  revolvimento  de  todo  o  conjunto  fático-
probatório.  Óbice da Súmula 7  do STJ.  -  O recorrente não  
provou a ocorrência de vícios no serviço que pudessem lhe  
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conferir  direito  a  uma indenização por  danos materiais  ou  
morais. Recurso especial não conhecido”. (Resp 741393/PR – 
RELATORA MINISTRA NANCY ANDRIGHI – TERCEIRA TURMA 
– JULG. EM 05/08/2008).

  
Nesse diapasão, não restam dúvidas quanto à impossibilidade da reparação 

pecuniária correspondente ao suposto constrangimento suportado pela promovente.

Ante o exposto, nos termos do art. 557,  §1º- A do Código de Processo 
Civil,  DOU PROVIMENTO ao apelo do promovido, para que seja excluído o dano 
moral, julgando-se improcedente o pleito autoral. 

Inverto o ônus sucumbencial, ficando sobrestado nos termos do art. 12 
da lei 1.060/50.

P.I. 

João Pessoa, 05 de outubro de 2015

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

                                                                                                       J/V2
                                                                                                                                                     J/01       
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